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GABINETE DA PREFEITA  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 300/2023 
Pregão Eletrônico n° 099/2023 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, sob a modalidade do sistema de registro de Preços 
que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Por Item. 
Objeto: Registro de preços, para futuro e eventual aquisição 
de madeiras para construção de pontes, visando atender as 
demandas do Município de Água Clara e da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, conforme condições, 
especificações e quantidades detalhadas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 10 de janeiro de 2024. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital e 
Informações: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Aviso de Licitações 

no endereço eletrônico: 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. INFORMAÇÕES: 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 
13h00min (horário local), ou pelo e-mail 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros 
fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 14 de dezembro de 2023. 
Izequias Moreira Dias 

Pregoeiro 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 096/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 569, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
283/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 096/2023, que 
tem como objeto a Registro de preços, para futuro e eventual 
prestação de serviço de produção, transporte e aplicação de 
concreto usinado, classe de resistência c20, com pedra brita –, 
para atender as demandas do Município de Água Clara e da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme condições, 
especificações e quantidades detalhadas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos, as licitantes vencedoras no 
menor valor, conforme relacionadas abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: ROBEMIX CONCRETO LTDA, CNPJ/MF Nº 
02.545.883/0002-21, Valor: R$ 141.000,00 (Cento e quarenta 
e um mil reais). O prazo de vigência da Ata de Registro será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura. 

Água Clara/MS, 14 de dezembro de 2023. 
Izequias Moreira Dias 

Pregoeiro 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2023  AO 
CONTRATO N° 059/2023. Processo Administrativo nº 
013/2023 -Pregão Eletrônico nº 011/2023. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa Marques e 
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https://comprasbr.com.br/
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http://189.86.4.18:8079/transparencia/
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Marques ME. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo nº 
059/2023. Da prorrogação de prazo - O prazo de vigência do 
Contrato será até 01 de março de 2024, contados a partir da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial:  01/01/2024   Vigência Final: 01/03/2024. 
Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de 
acordo com no art.57, inciso II, § 2°, da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas. Data: 13/12/2023. Assinam: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 
Prefeita Municipal e o Secretário Municipal de Saúde – Alex de 
Oliveira. Contratada: Marques e Marques ME – Humberto de 

Lima Marques 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 

AUDIOVISUAL - LEI PAULO GUSTAVO – PREMIAÇÃO  
A COMISSÃO DE COORDENAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA LEI PAULO GUSTAVO NO MUNICÍPIO DE 
ÁGUA CLARA/MS, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com a Lei Complementar nº 195, de 08 de julho 
de 2022 (LEI PAULO GUSTAVO), o Decreto Federal nº 11.525, 
de 11 de maio de 2023 (REGULAMENTAÇÃO), o Decreto 
Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 (FOMENTO) e a 
Portaria n. 537, de 18 de setembro de 2023, torna público aos 
interessados que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, com 
inscrições abertas de 04 a 19 de janeiro de 2024, para 
PREMIAÇÃO DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, com finalidade 

artística e cultural.  
1 – OBJETO 
1.1 O objeto deste Edital é a concessão do “Prêmio Água Clara 
– 70 anos”, com a finalidade de premiar as produções de 
vídeos realizadas no município de Água Clara-MS, promovendo 
a cultura local através de incentivo às produções de 
audiovisual. 
1.2 O prêmio possui natureza jurídica de doação sem encargo, 
e será realizado por meio de pagamento direto ao 
contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem 
exigência de contrapartida, e sem necessidade de assinatura 
de instrumento jurídico, conforme autoriza o art. 41 do 
Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
1.3 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 
86.700,00 (oitenta e seis mil e setecentos reais). 
1.4 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária, conforme previsto no Decreto Municipal n. 
117/2023: 
531 – 13.392.0044.2156.0000 – Promoção a qualidade de vida 
715 – Transferências destinadas ao Setor cultural – LC n. 
195/2022 – Art. 5º - Audiovisual 
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS 
2 - DOS APTOS PARA INSCRIÇÃO   
2. 1 Poderão se inscrever no Edital qualquer pessoa, 
declarando-se agente cultural, com idade acima de 18 anos, 
pessoa física, e que seja residente no MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA, há no mínimo 06 (seis) meses. 

2.2 Considera-se como proponente o agente cultural 
responsável pela inscrição do projeto. 
2.3 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo 
ou coletivo cultural, será indicada uma pessoa física como 
responsável legal para efetuar a inscrição, e a representação 
será formalizada em declaração assinada pelos demais 
integrantes do grupo ou coletivo. 
2.4 O proponente não pode exercer apenas funções 
administrativas na produção, devendo exercer 
necessariamente a função de criação, direção, produção, 
coordenação, gestão artística ou outra função de destaque e 
capacidade de decisão. 
3 - DOS INAPTOS PARA INSCRIÇÃO 

3.1 Não podem se inscrever neste Edital, proponentes que: 
A) Sejam servidor público do poder executivo e legislativo 
(comissionado, concursado ou contratado); 
B) tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração 
do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de 
julgamento de recursos; 
3.2 O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura 
poderá concorrer neste Edital para receber recursos do 
fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações 
previstas no item 3.1. 
3.3 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas 
públicas não caracteriza o envolvimento direto na etapa de 
elaboração do edital de que trata o subitem B do item 3.1. 
4 – COTAS 
4.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as 
categorias do edital, nas seguintes proporções, tal como 
previsto no inciso IV do art. 16º do Decreto Nº 11.525/2023: 
4.1.1 - no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas 
e pardas); e 
4.1.2 - no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 
4.2 Conforme os dispostos presentes no § 3º do art. 16º do 
Decreto nº 11.525/2023, observa-se que: 
4.2.1 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas 
para pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas concorrerão 
concomitantemente às vagas                        destinadas à ampla 
concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo nas 
vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou 
classificação no processo seleção.  
4.2.2 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e 
indígenas optantes por concorrer às cotas que atingirem nota 
suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas 
para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas            
para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados 
nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para 
o próximo colocado optante pela cota. 
4.2.3 Em caso de desistência de optantes aprovados nas 
cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa 
que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação. 
4.2.4 No caso de não existirem propostas aptas em número 
suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas 
previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser 
destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 
4.2.5 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o 

subitem 4.2.4, as vagas não preenchidas deverão ser 
direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 
para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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de classificação. 
4.3 - Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão 
autodeclarar-se no ato              da inscrição usando a autodeclaração 
étnico-racial anexa. 
5 - DOS PRAZOS PARA INCRIÇÃO  
5.1 O prazo de inscrição iniciará no dia 04 de janeiro de 2024 
e terminará no dia 19 de janeiro de 2024. 
6 - COMO SE INSCREVER 
6.1 O proponente deverá conhecer atentamente o edital, que 
será disponibilizado no site oficial do Município, 
www.pmaguaclara.ms.gov.br, no link Lei Paulo Gustavo, no 
Diário Oficial do Município e disponibilizado para consulta no 
Paço Municipal. 

6.2 As inscrições são gratuitas e serão realizadas de modo 
presencial no Paço Municipal, Setor de Convênios, localizado na 
Rodovia BR 262, no Município de Água Clara/MS, no horário 
das 7h ás 13h. 
6.3 Para se inscrever, o proponente deverá apresentar a 
documentação abaixo, sob pena de eliminação: 
- Formulário de inscrição agente cultural (ANEXO I); 
- Declaração de pessoa física (ANEXO II); 
- Declaração de residência (ANEXO III); 
- Declaração Étnico-racial (ANEXO IV) (Opcional); 
- Declaração de representação de grupo ou coletivo (ANEXO V) 
(Opcional); 
- Documentos pessoais do proponente CPF e RG (frente e 
verso); 
- Produção audiovisual em Pendrive. 
6.4 A documentação deve ser entregue de modo presencial, 
em envelope devidamente identificado e lacrado, contendo 
todos os anexos preenchidos (preenchimento manual ou 
digital) e assinados. O envelope deverá conter na parte 
externa:  
NOME DO PROPONENTE 
TÍTULO DO VIDEO 
NÚMERO/ NOME DO TEMA CORRESPONDENTE (Item 6.11) 
6.5 O proponente deverá entregar o pen drive fora do 
envelope, contendo o arquivo do vídeo a ser inscrito. O vídeo 
será salvo e o pendrive será devolvido ao proponente. 
6.6 Os vídeos deverão ser produzidos com imagens do 
Município de Água Clara, em formato horizontal, com tempo 
mínimo de 02 minutos e máximo de 15 minutos. Cada 
produção deverá conter o título no início e o nome dos 
participantes, funções e créditos ao final do vídeo. 
6.7 Não poderão constar propagandas comerciais e 
merchandising. 
6.8 O vídeo deverá conter a logo do Governo Federal, a logo 
do Ministério da Cultura, a logo da Lei Paulo Gustavo e a logo 
da Prefeitura Municipal de Água Clara. As logomarcas serão 
disponibilizadas para download no site oficial do Município, 
www.pmaguaclara.ms.gov.br, no link Lei Paulo Gustavo. 
6.9 Para participação neste edital, não poderão ser utilizados 
vídeos já contemplados nos editais da Lei Aldir Blanc nº 
14.017/2020. 
6.10 A inscrição poderá ser realizada pelo próprio candidato ou 
por terceiro que o indicar, conforme previsto no Art. 18 da Lei 
nº 195/2022. 
6.11 Cada proponente poderá apresentar uma única proposta 

e concorrer em uma única categoria, conforme relacionado 
abaixo: 

Número Categoria Seleção 

01 Video curta metragem: Água Clara – 70 anos 

“Conte a história do nosso Município até aqui” 

20 

produções 

02 Video clipe: Água Clara – 70 anos  
“Conte a história do nosso Município até aqui” 

15 
produções 

6.12 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e 
pela qualidade            visual, conteúdo dos arquivos e informações de 
seu projeto. 
6.13 As propostas que apresentem quaisquer formas de 
preconceito de origem,  raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras 
formas de discriminação serão desclassificadas, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 
Deverão ser evitadas palavras obscenas e ofensivas. 
6.14 Para os proponentes interessados em realizar a inscrição, 
mas, que possuam dificuldades para locomoção (como no caso 
de idosos, acamados e pessoas com deficiências físicas), será 
oportunizada a inscrição em domicílio, que por sua vez, 
deverá ser agendada previamente, desde que seja agendado 
dentro do período de inscrição do certame. 
6.15 Será disponibilizado um canal direto com a equipe técnica 
para orientações sobre o edital, de forma presencial no Paço 
Municipal e por e-mail setorcultural@hotmail.com Telefone 
(67) 3239-1440. 
7 - DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
7. 1 Etapa 01 - Habilitação  

7.1.1 Nesta etapa será avaliada a documentação apresentada 
no envelope, conforme previsto no item 6.3. 
7.2 Etapa 02 – Mérito Cultural - produção audiovisual 
7.2.1 Nesta etapa, será avaliada a produção audiovisual.  
7.2.2 Segundo o Ministério da Cultura, considera-se obra 
audiovisual, uma criação artística ou narrativa, que combina 
elementos visuais e sonoros para transmitir uma mensagem 
ou contar uma história. Essas obras utilizam técnicas 
cinematográficas, como a direção de fotografia, edição/ 
montagem, trilha sonora e atuação. 
8 - DA PREMIAÇÃO: 
8.1 Serão classificados e premiados os (a) proponentes que 
obtiverem maior pontuação, conforme tabela abaixo: 

Número Categoria Seleção Pontuação Valor 
por 

premiaç

ão 

01 Video curta 

metragem: Água 

Clara – 70 anos 

“Conte a história 

do nosso 

Município até 

aqui” 

10 

produções 

Até 70 

pontos 

R$ 

2.000,0

0 

01 Video curta 

metragem: Água 

Clara – 70 anos 

“Conte a história 

do nosso 

Município até 

aqui” 

10 

produções 

Acima de 

71 pontos 

R$ 

3.670,0

0 

02 Video clipe: Água 

Clara – 70 anos  

“Conte a história 

do nosso 

Município até 

aqui” 

15 

produções 

Acima de 

50 pontos 

R$ 

2.000,0

0 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
mailto:setorcultural@hotmail.com
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8.2 O pagamento da premiação será realizado por meio de 
pagamento direto, mediante recibo, em até 05 (cinco) dias 
úteis após a apresentação oficial das produções audiovisuais a 
serem exibidas na Mostra de Audiovisual, a ser realizada no 
mês de fevereiro de 2024. 
8.3 A premiação será realizada por meio de transferência 
bancária cadastrada em nome do Proponente. Não será aceita 
a indicação de conta de terceiros. 
9 - DA ACESSIBILIDADE 
9.1 O art. 14º do Decreto n. 11.525/2023 prevê que os 
projetos inscritos devem contar com medidas de acessibilidade 
física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as 
características dos produtos resultantes do objeto. 

9.2 Para a produção audiovisual a ser inscrita neste edital, 
consideram-se integralmente cumpridas as medidas de 
acessibilidade de que trata o item 9.1 quando a produção 
contemplar legendagem, legendagem descritiva, 
audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais. 
10 - DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO  
10.1 A Comissão de Coordenação, Acompanhamento e 
Fiscalização, nomeada pela Portaria 537, de 18/09/23 será 
responsável pela avaliação das inscrições. 
10.2 A Comissão será responsável por analisar a documentação 
de habilitação, examinando a regularidade da documentação 
apresentada e por analisar o mérito cultural das produções 
audiovisuais. 
10.3 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a 
identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto 
social, de aspectos relevantes das produções audiovisuais, 
realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos 
critérios descritos neste edital. 
10.4 Os membros das comissões de seleção ficam impedidos 
de participar da avaliação nos quais: 
- Tenham interesse direto na matéria; 
- Tenham participado como colaborador na elaboração do 
projeto ou tenham participado da instituição proponente nos 
últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao 
cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 
- Estejam litigando judicial ou administrativamente com o 
proponente ou com respectivo cônjuge ou companheiro. 
10.5 O membro da comissão que incorrer em impedimento 
deve comunicar o fato à referida Comissão, abstendo-se de 
atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 
10.6 Serão considerados os seguintes critérios de pontuação: 

Critério Descrição do critério Pontuação 

Máxima 

A Compatibilidade com o tema proposto 10 

B Clareza e qualidade da linguagem utilizada 10 

C Qualidade das imagens 10 

D Relevância Cultural 10 

E Originalidade 10 

 Total 50 

Extra Gênero feminino, negros, indígenas, 

pessoas com deficiência ou LGBTQIAPN+ 

05 

Extra Requisitos de acessibilidade 05 

10.7 Os proponentes do gênero feminino, negros, indígenas, 
pessoas com deficiência ou LGBTQIAPN+ receberão 05 pontos 
de bônus na soma total da pontuação, como forma de 
incentivo previsto no Art. 17 da Lei n. 195/2022. 
10.8 As produções audiovisuais que atenderem os requisitos 

de acessibilidade previstos no item 9 receberão 05 pontos de 
bônus na soma total da pontuação, como forma de incentivo 
previsto no art. 14º do Decreto n. 11.525/2023. 
10.9  Os bônus de pontuação mencionados no item 10.7 e 
10.8 são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, 
de modo que a pontuação 0 em algum dos critérios não 
desclassifica o agente cultural. 
10.10 O resultado será obtido através da média das notas 
atribuídas individualmente por cada membro da comissão de 
seleção. O resultado preliminar e definitivo será divulgado no 
site oficial do Município, www.pmaguaclara.ms.gov.br, no link 
Lei Paulo Gustavo e no Diário Oficial do Município. 
10.11 Os recursos referente a divulgação do resultado 

preliminar deverão ser apresentados no prazo     de até 03 (três) 
dias úteis conforme inciso III do art. 16º do Decreto n. 
11.453/2023 a contar da publicação do resultado, 
considerando-se para início da  contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação. 
10.12 Os recursos podem ser encaminhados via e-mail pelo 
endereço eletrônico setorcultural@hotmail.com. 
10.13 Os recursos apresentados após o prazo não serão 
avaliados. 
10.14 Após o julgamento dos recursos, o resultado final será 
homologado. Posteriormente, o agente cultural contemplado 
será convocado a assinar o Recibo de Premiação Cultural, 
conforme Anexo VI. 
11 - REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 
11.1 Em caso de empate na pontuação, a Comissão 
Organizadora realizará a seleção por meio de sorteio. 
11.2 Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, 
poderá haver remanejamento de categorias e/ou os recursos 
remanescentes serão utilizados no próximo edital, conforme 
critério da Comissão. 
12 - DIVULGAÇÃO DAS PRODUÇÕES CULTURAIS 
12.1 O proponente do edital autoriza o município de Água 
Clara-MS a publicar as imagens e informações contidas na 
inscrição e se responsabiliza pelo conteúdo apresentado. 
12.2 O proponente do edital autoriza a utilização das imagens, 
áudio e informações para geração de indicadores, exibição em 
mídia impressa e eletrônica, em materiais institucionais e 
internet para fins de divulgação e difusão das ações culturais 
municipais, sem fins lucrativos. 
12.3 As autorizações que constam no item 12.1 e 12.2 não 
possuem limitação temporal e numérica e são válidas para 
todo o território nacional. 
13 - CRONOGRAMA DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO DESTE 
EDITAL 
CRONOGRAMA DO EDITAL Nº 02/2023 
Etapa Atividade Período 

01 Publicação do Edital 

 

Até 15/12/2023 

02 Período de inscrições  04 a 19/01/24 

03 Análise de Habilitação e Mérito Cultural 22/01/24 

04 Publicação do Edital de Resultado Prévio dos 

Habilitados e Inabilitados 

23/01/24 

05 Período de recurso 24 a 26/01/24 

06 Publicação do Resultado Definitivo 29/01/24 

07 Participação da Mostra de Áudio Visual e 

Premiação 

Fevereiro/2024 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a 
observância quanto                 aos prazos serão de inteira 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
mailto:setorcultural@hotmail.com
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   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar 
atentos às publicações realizadas pela Prefeitura Municipal de 
Água Clara, no site oficial, bem como, nas mídias sociais 
oficiais. 
14.2 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo 
da Comissão Organizadora do Edital. 
14.3 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de 
participação,           constatadas a qualquer tempo, implicarão na 
desclassificação do proponente. 
14.4 O proponente será o único responsável pela veracidade 
da proposta e documentos encaminhados, isentando a 
Prefeitura Municipal de Água Clara de qualquer 
responsabilidade civil ou penal. 

14.5 A falsidade de informações acarretará desclassificação, 
podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções 
administrativas ou criminais. 
14.6 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos 
termos e condições previstos neste Edital, na Lei 
Complementar Nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
14.7 Todos os proponentes das produções de audiovisual 
selecionadas deverão apresentar-se gratuitamente, na Mostra 
de Audiovisual, a ser realizada no mês de dezembro de 2023, 
conforme cronograma a ser divulgado pela Prefeitura 
Municipal.  
14.8 Compõem este Edital os seguintes anexos:  
Anexo I – FICHA DE INSCRIÇÃO AGENTE CULTURAL 
Anexo II – DECLARAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 
Anexo III – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
Anexo IV – DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 
Anexo V - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU 
COLETIVO 
Anexo VI - RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL 

Água Clara/MS, 07 de dezembro de 2023. 
IGOR HENRIQUE NORONHA DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão de Coordenação, Acompanhamento e 
Fiscalização  

Portaria n. 537/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL  
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 447/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 016/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Cicero Alves da Silva. Objeto: Contrato temporário na função 
de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico Sustentável. Remuneração: 
R$ 1.412,88 (um mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e 
oito centavos) mensais. Vigência: inicio em 18/08/2023 e data 

final em 31/12/2023, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 018 – Gestão de 
Pessoal e Encargos-010104.04.128.0014.2106.3.1.90.11-
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Cicero 
Alves da Silva. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
EDITAL CME/AC Nº 003/2023 

Divulgação do gabarito preliminar da 

Avaliação de Mérito e Desempenho para 

composição de lista reserva de profissionais 
habilitados para exercer as funções de 

Diretor e Diretor Adjunto. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação de 
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul o senhor ALAN 
CEZAR ALVES DE SOUZA, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por lei, considerando disposto no inciso VI 
do art. 18 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e 
com o disposto no art. 15, em consonância com o disposto nos 
incisos I a V do art. 43, e no art. 51 do Decreto nº 10.656, de 
22 de março de 2021, e com a Portaria MEC nº 805, de 8 de 
outubro de 2021, Constituição Federal, inciso VI do Art. 206 e 
Art. 212-A, o artigo 14 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 
1996 e a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 Torna 

Público para conhecimento dos interessados, o gabarito 
preliminar da Avaliação de Mérito e Desempenho para 
Habilitação de Diretor e Diretor Adjunto das Instituições de 
Ensino ligadas ao Sistema Municipal de Educação.  

A interposição de recursos contra o gabarito 
preliminar deverá ser enviado para o email:  
educação@pmaguaclara.ms.gov.br no prazo de 24 horas a 
partir da publicação deste edital 

Os cadernos de questões poderão ser retirados na 
Secretaria Municipal de Educação no dia 19 dezembro de 2023 
das 08h às 11h e das 14h às 17 h. 

Água Clara - MS, 15 de dezembro de 2023. 
ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA  

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
Processo Administrativo Licitatório n° 027/2023 

Pregão Presencial n° 007/2023 
A Câmara Municipal de Água Clara/MS, por intermédio de sua 
Pregoeira Oficial, designada pela Portaria n° 034, de 31 de 
março de 2023, publicada no Diário Oficial, de Água Clara, 
com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 
006/2013, torna público para conhecimento de todos que a 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
007/2023, do tipo “Menor preço - Lote”. Cujo objeto é 
destinado a Contratação de empresa especializada na 
confecção de Placas de Homenagem, Medalhas de 
Homenagem e Troféus Personalizados, para a entrega de 
Títulos de Cidadão Água Clarense e títulos ”A mulher da luta e 
direitos” concedidos pela Câmara Municipal de Água Clara/MS, 
relativo ao Processo Adm Licitatório nº 027/2023, cuja sessão 
de habilitação e abertura de propostas ocorreu no dia 
14/12/2023 às 08h15m (horário de MS) foi declarada 
DESERTA, por ausência de participantes/interessados ao 
Certame. Demais informações poderão ser solicitadas no Setor 
de Licitações localizado na Rua Fernando Bastos Júnior, 1525 
– Jd Novo Horizonte ou através do e-mail: 
cmaguaclara.licitacao@gmail.com, das 07h00min às 13h00min 
de segunda a sexta feira. 
Câmara Municipal de Água Clara/MS, 14 de Dezembro de 
2023.                       Marta Rosa dos Santos 

Pregoeira 
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EXTRATO DA RATIFICAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 018/2023. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2023. 
Objeto: Contratação de empresa ou profissional especializado 
para fornecimento de material necessário, execução de 
instalação, manutenção e desmontagem de decoração natalina 
externo na Câmara Municipal de Água Clara/MS. Contratante: 
Câmara Municipal de Água Clara/MS. Contratada: Gravidade 
Zero Eventos Ltda. CNPJ: 23.746.224/0001-42. R$ 16.590,00 
(dezesseis mil quinhentos e noventa reais). 

Água Clara, 15 de dezembro de 2023. 
ARNOLD ZOZIAS DE SOUZA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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